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LEI Nº 14/2013 , DATA: 21-03-2013

"Define as obrigações de pequeno valor, a que alude o § 3º do ar�go
100,  da  Cons�tuição  Federal,  com  Redação  dada  pela  Emenda
Cons�tucional nº 20".

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Mariópolis,  Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu,  Mario  Eduardo  Lopes  Paulek,  Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Fica definido o valor equivalente a 20 (vinte) salários mínimos vigentes no país, para as obrigações de pequeno valor a que

alude o § 3º do ar�go 100 da Cons�tuição Federal, com Redação dada pela Emenda Cons�tucional nº 20, de 15 de Dezembro de

1998.

 O pagamento ao �tular de obrigações de pequeno valor poderá ser efetuado em parcelas, se assim acordado entre as

partes.

 As obrigações de pequeno valor terão nova ordem de precedência, observando a ordem cronológica de apresentação.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 21 de Março de 2013.

Mario Eduardo Lopes Paulek

Prefeito Municipal
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